
 

 

CARTA-00453/2020 
CNI - Gerência Executiva Meio Ambiente e Sustentabilidade 
 

Brasília, 2 de abril de 2020. 
Ao Senhor 
ROGÉRIO MARINHO 
Ministro 
Ministério do Desenvolvimento Regional 
 
Assunto:  Solicitação da Suspensão da cobrança pelo uso da água 
 
Prezado Senhor, 
 
Considerando as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2020 (Covid- 19), consignadas na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 
Considerando que os normativos estaduais e municipais têm suspendido as atividades de órgãos e entidades, 
com reflexo nas análises e fluxos no âmbito do instrumento da cobrança pelo uso da água em rios de domínio 
da União. 
 
Considerando que a pandemia acarreta crescentes dificuldades operacionais e financeiras aos usuários de 
recursos hídricos sujeitos à cobrança pelo uso da água. 
 
Considerando que existem bacias hidrográficas em diferentes estágios de implantação e operacionalização da 
cobrança no país. 
 
Considerando que o processo de comunicação com os usuários é pilar fundamental dos princípios da Política 
Nacional de Recursos Hídricos e, especialmente, no que tange a cobrança, sua adimplência e pacto nos Comitês 
de Bacias Hidrográficas. 
 
Considerando que o Decreto nº 10.000, de 3 de setembro de 2019, que dispõe sobre o Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos (CNRH), em seu art. 2º, §1º combinado com o art. 6º, §5º possibilita ao Presidente do referido 
Conselho editar atos ad referendum do Plenário. 
 
Solicitamos e propomos: 
 

• Suspensão da emissão dos boletos de cobrança pelo uso da água por 120 dias, contemplando o período 
de abril a julho do vigente ano, de modo que os valores das parcelas relativas a esses meses sejam 
acrescidos nas parcelas relativas ao ano de 2021, sem adição de juros ou multas. 

• Que, caso acolhida a proposta de suspensão da cobrança referida no item anterior, se dê ampla 
divulgação dessa decisão junto aos usuários de todos os segmentos, utilizando-se de todos os meios de 
comunicação disponíveis como: cadastro da cobrança, e-mails, postagem via correios, mailing dos 
Comitês e outros disponíveis. 

 
Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário e renovarmos nossos votos de 
elevada estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 

Davi Bomtempo 
Conselheiro Titular do Segmento Indústria no CNRH 


